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ACÓRDÃO Nº 3250/2022

PROCESSO Nº: 41161/2018-5
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
MUNICÍPIO: CARIRIAÇU
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
EXERCÍCIO: 2017
RESPONSÁVEL: DEUSEMAR PEREIRA VANDERLEI
ADVOGADA: CICERA ROCHELLE BOAVENTURA DE MELO – OAB/CE 43.962
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA
SESSÃO DE JULGAMENTO: 1ª CÂMARA VIRTUAL DE 21 A 25 DE NOVEMBRO DE 2022

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 
CARIRIAÇU, EXERCÍCIO DE 2017. JULGAMENTO PELA 
APROVAÇÃO DAS CONTAS, CARACTERIZADAS COMO 
REGULARES COM RESSALVA, COM MULTA E 
RECOMENDAÇÃO.

Vistos e relatados estes autos nº 41161/2018-5 relativos à Prestação de Contas de Gestão do Fundo 
Municipal de Previdência Social de Caririaçu, exercício de 2017, de responsabilidade do Sr. Deusemar 
Pereira Vanderlei.

ACORDA A PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
em:

a) por unanimidade de votos, APROVAR as contas de gestão do Fundo Municipal de Previdência Social 
de Caririaçu, exercício de 2017, de responsabilidade do Sr. Deusemar Pereira Vanderlei – ex-gestor, 
julgando-as Regulares com Ressalva, com fulcro no art. 15, II, da Lei Estadual nº 12.509/95;

b) APLICAR multa na cifra de R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no art. 62, II, da Lei nº 
12.509/95, ante a falha descrita no item 1;

c) NOTIFICAR, com cópia deste Acórdão, o Sr. Deusemar Pereira Vanderlei, para pagar a multa, após o 
trânsito em julgado;

d) AUTORIZAR, desde já, o parcelamento das importâncias devidas, observados todos os limites legais 
aplicáveis à espécie, nos termos do art. 15, §3º, inciso II do RITCE combinado com o art. 25, parágrafo 
único da LOTCE;

e) Transitada em julgado esta Decisão, oficie-se à Procuradoria competente para inscrever a multa na 
dívida ativa, caso não seja paga, nos termos do art. 27, inciso II, da LOTCE;

f) NOTIFICAR, com cópia deste Acórdão, à Câmara Municipal competente;

g) ARQUIVAR os presentes autos. 

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.
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Participaram da votação os Exmos. Conselheiros Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia Lúcia Mendes 
Saboya e Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior.

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Sala das sessões, Fortaleza, em 25 de novembro de 2022.

Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima
PRESIDENTE

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
RELATOR

Fui presente: Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TCE


